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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
A META 18 – PL. 8035/2010 - passa a ter a seguinte redação:  
  
META 18: Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos de carreira para os 
profissionais do magistério e planos de carreiras para os demais profissionais da 
educação, em todos os sistemas de ensino.  
 

JUSTIFICATIVA 
O servidor técnico-administrativo da educação, seja detentor de cargo ou função, tem 
direito a uma carreira digna, igualmente aos professores, pois atividade-meio e atividade-
fim se completam na construção do processo educacional. 
 
 Prestigiar a carreira de um segmento e deixar outro de fora, totalmente excluído significa 
é prestar um desserviço à educação. 
 
Adequar planos de carreiras já existentes para efetivá-los, ou criar planos de carreiras 
para os profissionais técnico-administrativos significa investir em educação, posto que 
investir em que faz a educação acontecer, servindo a docentes e discentes, é investir na 
própria EDUCAÇÃO. 
 
O processo educacional, onde se encontram discentes e docentes no manejo dos saberes 
e do conhecimento, envolve um aparato de pessoas que garantem o funcionamento do 
complexo educacional onde este encontro se realiza. 
 

Sala das Sessões, 07 de junho de 2011 
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